
JUSTIFICATIVA 

 

Senhores (as) Vereadores (as), 

 

O projeto que ora se apresenta para análise visa Instituir o Dia Municipal do Ciclista, no 

âmbito do Município de São Leopoldo, a ser comemorado no dia 08 de Dezembro de 

cada ano, e dá outras providências. A bicicleta é um meio de transporte utilizado por 

muitas pessoas em nossa cidade, tanto para chegar ao trabalho, escola, universidade, 

como em passeios entre amigos. Mas, além disso, o ciclismo pode ser usado para manter 

a forma física.  

 

Quando praticado de forma correta, os benefícios são muitos, dentre eles: resistência 

muscular, melhora do condicionamento físico, dos sistemas cardíaco, respiratório e 

vascular, ajuda a eliminar as gorduras localizadas, reduz o estresse, excelente atividade 

aeróbica e anaeróbica. O esporte é regido por diversas regras e enquadra-se em quatro 

categorias, sendo estas: provas em estradas, provas em pistas, provas de montanha e 

BMX. 

 

Durante a prática do ciclismo é fundamental o uso do capacete e demais acessórios, para 

evitar bater a cabeça no chão, em uma eventual queda e demais riscos inerentes a tal 

atividade. Andar de bicicleta em São Leopoldo pode ser um lazer, mas também é um 

grande desafio. Mas isso não intimida os adeptos do ciclismo que encontram prazer na 

atividade e militância, em prol de mais segurança no trânsito e melhor mobilidade 

urbana. 

 

Escolhemos essa data, como referência ao Dia Municipal do Ciclista, no âmbito do 

Município de São Leopoldo, visto que a Confederação Brasileira de Ciclismo (CBC), que 

tem como definição o dia 8 de dezembro como o Dia Nacional do Ciclista. A escolha 

estaria supostamente relacionada à comemoração internacional da data e também à 

Madonna Del Ghisallo, padroeira dos ciclistas. Existem algumas confusões nas datas: 

Nossa Senhora Del Ghisallo foi aceita como padroeira dos ciclistas pelo Papa Pio XII no 

dia 13 de outubro de 1949.  

 

No Brasil, em 8 de dezembro é comemorado o Dia da Imaculada Conceição de Maria 

Santíssima. Em Porto Alegre, os ciclistas comemoram a Semana da Bicicleta em setembro. 

Em São Paulo, o Dia do Ciclista é o dia 16 de julho. Apesar das dúvidas em relação à 

data, optamos pelo dia 08 de Dezembro conforme de definição do CBC, porque o mais 

importante é lembrar essa data como forma de promover a importância do ciclismo da 

saúde dos munícipes, bem como na melhoria da mobilidade urbana em nosso Município. 

 

 

JÚLIO GALPERIM 

Vereador do PSD 



 

                       CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO - RS 

 

                                        

                                                     PROJETO DE LEI Nº... 

 

Institui o Dia Municipal do Ciclista, no âmbito do 

Município de São Leopoldo, a ser comemorado no 

dia 08 de Dezembro de cada ano, e dá outras 

providências. 

 

No uso das atribuições que nos confere o Regimento Interno desta Casa, 

estamos submetendo à apreciação do Plenário o seguinte projeto de lei 

 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de São Leopoldo, o Dia 

Municipal do Ciclista, a ser comemorado no dia 08 de Dezembro de cada ano. 

 

Art. 2º. O dia instituído no artigo 1º passa a constar no Calendário Oficial de 

Eventos do Município. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

JÚLIO GALPERIM 

Vereador do PSD 

 

 


